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PORTARIA NO 330/2021 

"A Prefeita Constitucional do Município de 

Araçagi/PB, no uso das atribuições legais que lhes são 

conferidas pelo art. 22, VI, da Lei Orgânica Municipal 

e na Legislação vigente " 

CONSIDERANDO que 0 (a) servidor (a) MAXWELL DE CARVALHO 

MAIA, matricula no 1010171, MÉDICO faz parte do quadro efetivo do munícipio de 

Araçagi-PB; 

CONSIDERANDO que todos os servidores do munícipio de Araçagi-PB, são 

regidos pela lei municipal no 309/17; 

CONSIDERANDO que o caput do artigo 87 da lei municipal no 309/17, concede 

o direito ao servidor a licença sem vencimentos para o trato de assuntos particulares pelo 

prazo de até três anos consecutivos, prorrogável uma única vez por período não superior 

a este limite; 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo servidor (a) solicitando a 

licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares, conforme preceitua o caput 

do artigo 87 da lei municipal no 309/17; 

CONSIDERANDO que 0 (a) servidor (a) MAXWELL DE CARVALHO 

MAIA, enquadra-se no dispositivo legal anteriormente relatado; 
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CONSIDERANDO o princípio da legalidade, insculpido no artigo 37, caput da 

Constituição Federal de 1988; 

RESOLVE, 

Art. 10 - CONCEDER licença sem vencimentos pelo período compreendido entre 

01 de agosto de 2021 e 01 de agosto de 2023, do cargo de MÉDICO ocupado (a) por 

MAXWELL DE CARVALHO MAIA, matricula no 1010171, com lotação na 

Secretaria de Saúde, a teor do requerimento apresentado, conforme preceitua o caput do 

artigo 87 da lei municipal no 309/17; 

Art. 20 - Após o cumprimento do artigo anterior, deverá o servidor (a) ser retirado 

(a) da folha de pagamento. 

Art. 3 0 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Araçagi/PB, 02 de agosto de 2021. 

 


